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Proposição:  REP - Representação 
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Processo:  10077-00 2023
  
  
Parecer Juraci Scheffer, Antônio Santos de Aguiar, Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão

de Legislação, Justiça e Redação

PARECER À REPRESENTAÇÃO 58/2023

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Trata-se de Representação 58/2023 onde requer que se "Represente ao órgão
competente (Polícia Militar de Minas Gerais, Coronel Marco Aurélio Zancanela do Carmo,
comandante da 4ª Região)." 

Em análise por esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação, manifestamos não haver
nenhum vício legal ou constitucional pairando sobre esta Representação, bem como reconhecemos
que a mesma está em consonância com o artigo 160, inciso II do Regimento Interna desta Casa
Legislativa, razão pela qual liberamos para seguir seus trâmites regimentais até o Plenário para
apreciação e votação pelos nobres Edis, onde manifestaremos nosso voto à presente proposição.

Por fim, exaltamos a iniciativa e o mérito da presente Representação que busca a defesa
da vida e da dignidade humana e social por meio de uma maior segurança em vista do bem estar
humano e social da população.

Palácio Barbosa Lima, 09 de abril de 2024.

Juraci Scheffer Antônio Santos de Aguiar Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
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